
 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 
 

 

INDICAÇÃO 
 

 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMMA), QUE 

REALIZE A SUPRESSÃO DE ÁRVORE LOCALIZADA 

NO CRUZAMENTO ENTRE AS RUAS EDSON 

RAMALHETE COUTINHO E JOÃO BATISTA DE 

ALMEIDA, NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU, NESTE 

MUNICÍPIO 

 
 

Senhora Presidente, 

Considerando que a árvore, localizada entre o cruzamento das ruas Edson 

Ramalhete Coutinho e João Batista de Almeida (20°40'33.7"S 40°30'19.5"W), no bairro São 

Judas Tadeu, neste Município, tem gerado transtornos aos moradores da região, uma vez 

que seus galhos estão se embaraçando em meio aos fios de energia; 
 

Considerando que a referida árvore apresenta risco iminente de queda, tendo em 

vista estar infestada de cupins, estando oca em seu interior e com seu caule apodrecido; 
 

Considerando, ainda, que há várias residências naquela localidade, inclusive, ao 

lado do lote em que está situada, podendo, na eventualidade de sua queda, trazer riscos à 

vida dos moradores e prejuízos às casas no entorno; 
 

Considerando, por fim, que ofícios sobre a demanda em questão já foram 

encaminhados ao Poder Público, no entanto, sem resposta até o momento; 
 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno desta 

“Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de Guarapari, 

por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), que realize a  supressão de 

árvore localizada entre o cruzamento das ruas Edson Ramalhete Coutinho e João Batista de 

Almeida (20°40'33.7"S 40°30'19.5"W), no bairro São Judas Tadeu, neste Município. 
 

 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 22 de abril de 2025 

 
 

Felix Juliatti 
Vereador Municipal 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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